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APRESENTAÇÃO 

  

Perfil do Município 

Localizado na região centro norte do Estado, o município de Rio Negro tem sua sede 
localizada a uma distância de 144 km da capital, Campo Grande/MS. 

Limitando com os municípios de Aquidauana, Rio Verde de MT, São Gabriel do Oeste e 
Corguinho, o município ocupa uma área total de 1.807,668 km2, correspondente a 0,005 
% do território do Mato Grosso do Sul. 

 

Os habitantes nascidos em Rio Negro são denominados de rionegrense. 

Segundo o Censo do IBGE de 2010, no município havia 5.036 habitantes, dentre os 
quais, 73%% habitam no meio urbano. 

Na composição da população do município, 19,26% da população é de crianças e 
15,23% são idosos. 



                                                        
 

O município de Rio Negro apresenta diversas potencialidades, porém, as que mais se 

destacam são: pecuárias voltadas ao turismo e ao desenvolvimento da agricultura familiar 

e no solo têm uma das melhores e maiores jazida de argila do Estado. 

Município 

 

 

No município de Rio Negro, em uma extensão de 1.807,668 km2, residem 5.036 
habitantes. Localizado na região centro norte do estado, o município foi fundado em 
1964. 

 

Histórico do município 

Rio Negro  

Mato Grosso do Sul. 

Histórico  

No final de 1952, vieram para a região, algumas famílias originárias do Japão. Dentre 
vários colonizadores, o que mais se destacou foi Massato Matsubara.  

Com a abertura de uma estrada ligando a região de Campo Grande, iniciou-se o 
povoamento denominado "Faca de Pau" onde, Matsubara, projetou e implantou um 
loteamento, dando origem a cidade de Rio Negro.  

Predominava naquela época as lavouras cafeeiras, que enchiam os olhos daqueles que 
aqui chegavam, passando com o tempo, a se plantar lavouras diversificadas, das quais 
acentuadamente o arroz, feijão e milho. As prospectivas de progresso eram animadoras e 
logo a "colônia de Rio Negro de Santa Luzia" passava a situação de Distrito de Rio Negro, 
pertencente ao município de Corguinho - MT; isto em 1959.  

Foi elevada a distrito pela Lei n° 168, de 21 de novembro de 1958 e o município criado 
pela Lei nº 2.141, de 18 de março de 1964. Comemora-se dia 09 de maio sua 
emancipação política.  



                                                        
 

Formação Administrativa  

Distrito criado com a denominação de Rio Negro (ex-povoado de Colônia Japonesa), pela 
lei estadual nº 1168, de 21-11-1958, subordinado ao município de Corguinho.  

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o distrito de Rio Negro figura no município de 
Corguinho.  

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 31-XII-1963.  

Elevado à categoria de município com a denominação de Rio Negro, pela lei estadual nº 
2141, de 18-03-1964, desmembrado do município de Coquinho. Sede no atual distrito de 
Rio Negro. Constituído do distrito sede. Instalado em 09-05-1965.  

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o município é constituído do distrito sede.  

Pela lei estadual nº 3756, de 29-06-1976, é criado o distrito de Nova Esperança e 
anexado ao município de Rio Negro.  

Em divisão territorial datada de 1-I-1979, o município é constituído de dois distritos: Rio 
Negro e Nova Esperança.  

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009.  

Foi elevada a distrito pela Lei n° 168, de 21 de novembro de 1958 e o município criado 
pela Lei nº 2.141, de 18 de março de 1964. Comemora-se dia 09 de maio sua 
emancipação política. 

Prefeito Municipal – Gilson Antonio Romano 

Vice Prefeito – Eronias Cândido de Rezende 

Origem do nome do município 

O território do município está sob influência da Bacia do Rio da Prata. Entre os rios que 
cortam o município está o Rio Negro, rio que batizou o município, afluente pela margem 
esquerda do rio Paraguai que nasce na serra da Boa Sentença, no município de 
Corguinho. Faz divisa entre Corguinho e Rio Negro e entre o município de Rio Negro e 
Rio Verde de Mato Grosso. Atravessa o Pantanal de Aquidauana. A bacia do alto-rio-
negro é formada por nascentes localizadas nos municípios de Rio Negro. O rio flui para a 
planície pantaneira da qual é um dos principais provedores. 

Foi elevada a distrito pela Lei n° 168, de 21 de novembro de 1958 e o município criado 
pela Lei nº 2.141, de 18 de março de 1964. Comemora-se dia 09 de maio sua 
emancipação política. 



                                                        
 

Imagens e símbolos 

                   

Bandeira do Município                                Brasão 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Negro 

 

 

Balneário da Neide 



                                                        
 

 

Igreja Católica 

 

 

Meio Ambiente 

Na região centro-norte do município predomina o Latossolo Vermelho-Amarelo, de textura 
argilosa e média, possui porções significativas ocupadas com Neossolos, sendo que 
quanto a fertilidade natural, domina, em todo o município, o caráter álico. E ainda 
pequenas áreas de Luvissolos. 

Está a uma altitude de 279 m. O município se localiza em duas Regiões: 

 Região Planalto da Borda Ocidental da Bacia do Paraná, com as unidades 
geomorfológicas: Primeiro Patamar da Borda Ocidental, Depressão InterPatamares 
e Segundo Patamar da Borda Ocidental 



                                                        
 

 Região dos Chapadões Residuais da Bacia do Paraná com a unidade: Chapadão 
de São Gabriel. 

Apresenta relevo plano geralmente elaborado por várias fases de retomada erosiva e com 
relevos elaborados pela ação fluvial. 

Localiza-se na região de influência do Cerrado. É a pastagem plantada a cobertura 
vegetal predominante, encontrando-se também expressiva quantidade de vegetação 
natural representada pelo Cerrado Arbóreo Denso (Cerradão) e pelo seu contato com a 
Floresta Estacional. Em pequena proporção aparece a lavoura. 

Oeste e sudoeste, nos municípios de Corumbá, Miranda, Bodoquena, Porto Murtinho e 
Rio Negro – inserido na região do Pantanal. Este tipo de regime tem grande variação 
devido à área alagada do Pantanal. A diversidade entre o ambiente vegetal e aquático 
cria uma alternância de variações, onde os níveis dos rios se elevam, junto com a 
temperatura e a vegetação parcialmente encoberta. Proporcionando uma estabilidade 
térmica com valores acima dos 25ºC em toda a estação da primavera e do verão. Esta 
região, atualmente, tem o domínio de uma atividade antrópica recordista no Estado. O 
maior índice de queimadas do Estado localiza-se na região oeste. 

Cultura e Lazer 

Atrativos turísticos 

 Ponto Turístico: Balneário da Neide 

Descrição: Local amplo, de fácil acesso, propício a pratica de competição de Caiaque.    

Distância: 07 km do centro do município, estrada da ponte nova. 

 Ponto Turístico: Balneário Novo Paraíso 

Local amplo, com quadra de areia, campo de futebol, churrasqueira, ótimo para montar 
acampamentos. 

Distância: 18 Km do Povoado de São Francisco, MS 080. 

 Cachoeira do Rio do Peixe;        

 Ponto Turístico: Biblioteca Pública Municipal -  Av. Liberdade - Praça Mercedes 
Ávila de Rezende; 

 Ponto turístico: Igreja Católica Nossa Senhora de Fátima. 

 

 

 



                                                        
 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 – TIPO DE CONFERÊNCIA: 

(x) Conferência Municipal     (   ) Conferência Regional 

 

1.2 – REALIZAÇÃO: 

MUNICÍPIO: Rio Negro 

UF: Mato Grosso do Sul 

 

LOCAL: Salão Paroquial da Igreja Nossa Senhora de Fátima 

RUA: Rio de Janeiro, S/Nº 

BAIRRO: Centro  

 

DATA: 05 de julho de 2013. 

 

 

1.3 – NÚMERO DE PARTICIPANTES POR SEGUIMENTO: 

(1) Sociedade Civil: 22 participantes 

(2) Poder Público: 84 participantes 

(3) Empresa: 0 

(4) Convidados: 0 

 

 

1.4 -  DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO RELATÓRIO: 

         Nome: Escobar Pinheiro da Silva 
         CPF: 176.916.051-53 
         Segmento: Poder Público 
         Função: Secretário Municipal de Produção, Meio Ambiente e Turismo 
         E-mail: secproducao@hotmail.com/ gmc.rionegro@hotmail.com 
         Telefone: (67) 3278-1025  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:secproducao@hotmail.com/


                                                        
 

2 – PROPOSTAS: 

Preencher a relação de Ações Prioritárias priorizadas no final da Etapa: 

 

 

EIXO I – PRODUÇÃO E CONSUMO SUSTENTÁVEL. 

Ações Prioritárias: 

1 – Educação para consumo responsável através de panfletos; 

2 – Criação e Aplicação da A3P (Agenda Ambiental na Administração 

Pública); 

3 – Efetivar a implantação da central de reciclagem do lixo do Município com 

implantação de compostagem; 

4 – Campanha para educação, conscientização das pessoas quanto a 

separação do lixo doméstico e mobilização para uso do lixo orgânico, por 

meio da compostagem; 

5 – Redução e substituição do uso das sacolas plásticas por supermercados e 

lojas e implantação de lixeiras nas vias e o apoio em pontos turísticos. 

 

 

 

EIXO II – REDUÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS. 

Ações Prioritárias: 

1 – Implantação do Aterro Sanitário; 

2 – Caminhão de lixo adequado para coleta; 

3 – Educar e conscientizar a população em geral; 

4 – Coleta de lixo seletivo diferenciado; 

5 – Implantação de interpostos de recolhimento de embalagens de produtos 

químicos. 

 

 

 

EIXO III – GERAÇÃO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA. 

Ações Prioritárias: 

1 – Implantação de usina de reciclagem e compostagem; 

2 – Regularização legal da comunidade catadora (cooperativa ou associação); 

3 – Cursos de capacitação para reciclagem e incentivo a comercialização dos 

mesmos; 

4 – Incentivo a realização de feiras para comercialização dos produtos reciclados; 

5 – Implantação da coleta seletiva. 

 

 

 



                                                        
 

 

EIXO IV – EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 

Ações Prioritárias: 

1 – Inserir a Educação Ambiental no Projeto Político, Pedagógico das escolas 

brasileiras como disciplina, elaborando cartilhas e manuais orientativos sobre a 

importância da implantação da PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

2 – Promover a capacitação em educação ambiental para a sustentabilidade, em 

conformidade com a PNEA (Política Nacional de Educação Ambiental) 1.999 a 

fim de formar agentes ambientais para trabalharem na comunidade, viabilizando 

o entendimento para colocar em prática a gestão integrada dos resíduos 

sólidos, oportunizando o direito de fiscalização; 

3 – Promover a capacitação dos Gestores Públicos para que atuem como 

multiplicadores nos diversos aspectos da gestão integrada dos Resíduos 

Sólidos; 

4 – Formular Projetos de Lei baseadas nas ações da Lei 12.305 (PNRS – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) promovendo eventos e campanhas para divulgar 

e discutir a importância do aproveitamento de resíduos orgânicos e minerais 

para a produção agrícola no país; 

5 – Capacitação técnica e desenvolvimento do processo continuado de educação 

ambiental no meio rural, inclusive com fomento ao estabelecimento e 

fortalecimento das escolas e organizações de Assistência Técnica e Extensão 

Rural. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        
 

ANEXO I – DECRETO Nº 139/2013 DE 07 DE JUNHO DE 2013  

Convoca a 1ª Conferência Municipal do Meio Ambiente do Município de Rio 

Negro/MS; 

 

ANEXO II – PORTARIA Nº 202/2013 

Dispõe sobre a Comissão Preparatória da 1ª Conferência Municipal do Meio Ambiente 

do Município de Rio Negro/MS; 

 

ANEXO III – REGIMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DE RIO NEGRO/MS; 

 

ANEXO IV – DIVULGAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE DE RIO NEGRO/MS; 

 

ANEXO V – FOTOS DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE 

RIO NEGRO/MS; 

 

ANEXO VI – LISTA DE PRESENÇA DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE DE RIO NEGRO/MS 

 

ANEXO VII – CERTIFICADO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE DE RIO NEGRO/MS; 

 

ANEXO VIII – LISTA DE INSCRIÇÃO DE DELEGADO DA 1ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE RIO NEGRO/MS; 

 

ANEXO IX – DELEGADOS ELEITOS DURANTE A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE DE RIO NEGRO/MS; 

 

ANEXO X – ATA DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE RIO 

NEGRO/MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        
 

ANEXO I – DECRETO 

 

 
 

 



                                                        
 

 

ANEXO II – PORTARIA Nº 202/2013 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS 
PORTARIA Nº 202/2013 DISPÕES SOBRE A COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 1º CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE RIO NEGRO/MS 
 

PORTARIA Nº. 202/2013. 
  

“Dispõe sobre a Comissão Preparatória da 1ª Conferência Municipal do Meio Ambiente, e dá providências”. 

  
O Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do Sul, GILSON ANTONIO ROMANO, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, e Decreto Municipal N°139/2013 de 07 de junho de 2013. . 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1°. – Constituir a Comissão Preparatória da 1ª. Conferência Municipal do Meio Ambiente, com o objetivo de propor medidas 

e ações necessárias à realização da referida Conferência. 

  
Artigo 2º. – A Comissão Preparatória será composta de: 04 (quatro) representantes de diversos segmentos do setor público e da 

sociedade civil, indicados para o exercício dessa representação, como segue: 

  

I. Representante do Poder Público Municipal e Sociedade Civil. 

a) Prefeitura Municipal: 
Anderson Gimenez Gonçalves. 

Elton Marcelo Nonato Garcia de Brito e Silva. 

b) Policia Militar Ambiental: 
Vitor Mendes Duarte. 

  

II. Representante da Sociedade Civil: 

a) APREMARINE( Associação de Preservação do Meio Ambiente de Rio Negro). 
Elizângela Maria dos Santos Arruda. 

  

Artigo 3°. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Prefeitura Municipal de Rio Negro, 20 de junho de 2013. 

  

GILSON ANTONIO ROMANO 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por: 

José Nilson Bucco 
Código Identificador:504E7468 

 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL no dia 09/07/2013. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/assomasul/ 

 

 



                                                        
 

     ANEXO III – REGIMENTO  

 



                                                        
 

 



                                                        
 

ANEXO IV – DIVULGAÇÃO 
 
 

 

- Divulgação através da Rádio FM 87,9 do Município de Rio Negro/MS; 

 

- Divulgação e convite através de Carro de Som; 

 

- Divulgação através banner e convites; 

 

- Divulgação através do site oficial da Prefeitura www.rionegroms.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rionegroms.gov.br/


                                                        
 

CONVITE: 

 
 

 

 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

CRACHÁ: 

 
 

 

 

 

 



                                                        
 

SACOLA DE DIVULGAÇÃO: 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



                                                        
 

 

 
 

 

 

 

 



                                                        
 

ANEXO V – FOTOS DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
 



                                                        
 

 
 

 



                                                        
 

 
 

 

 

 

 



                                                        
 

 

ANEXO VI – LISTA DE PRESENÇA 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

ANEXO VII – CERTIFICADO 

 
 

 

 

 



                                                        
 

ANEXO VIII – INSCRIÇÃO DE DELEGADOS 

 
 

 



                                                        
 

ANEXO IX – DELEGADOS ELEITOS 

 

DELEGADO ELEITO TITULAR 

SEGMENTO Poder Público 

NOME Subtenente Vitor Mendes Duarte 

FUNÇÃO Comandante da Polícia Militar Ambiental de Rio Negro/MS 

RG 718821SSP/MS 

CPF 529.119.261-53 
TELEFONE (67) 9923-9206 

ENDEREÇO Rodovia MS 080, KM 155  
 Zona Rural 

  
CIDADE/UF Rio Negro/MS 

CEP 79.470-000 

 

 

DELEGADO ELEITO SUPLENTE 

SEGMENTO Poder Público 

NOME Elton Marcelo Nonato Garcia de Brito Silva 

FUNÇÃO Engenheiro Agrônomo – Funcionário Público Municipal 
RG 860535SSP/MS 

CPF 877.681.271-53 
TELEFONE (67) 9964-4182 

ENDEREÇO Rua São João, Nº 160 
Bairro: Centro 

CIDADE/UF Rio Negro/MS 

CEP 79.470-000 
 

 

 

DELEGADO ELEITO TITULAR 

SEGMENTO Sociedade Civil 

NOME Ricardo Tadeu de Toledo Bini 

FUNÇÃO Presidente da ONG PREMARINE 

RG 5940719SSP/SP 

CPF 706.447.308-97 
TELEFONE (67) 9957-2300 

ENDEREÇO Avenida Rio Negro, nº 72. 
Bairro: Santa Fé 

CIDADE/UF Rio Negro/MS 
CEP 79.470-000 

 

 

 



                                                        
 

DELEGADO ELEITO SUPLENTE 

SEGMENTO Sociedade Civil 

NOME Floraci Carvalho Morel da Silva 

FUNÇÃO Do Lar 

RG 000867539SSP/MS 
CPF 458.939.851-68 

TELEFONE (67) 9613-1404 

ENDEREÇO Rua Mato Grosso 
Bairro: Centro – Distrito de Nova Esperança  

CIDADE/UF Rio Negro/MS 
CEP 79.470-000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        
 

ANEXO X – ATA  

 
 



                                                        
 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

 



                                                        
 

 


